
Concorrência Pública n° 01/2014
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRA TOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
99/2014 DE CONCESSÃO DE USO QUE ENTRE SI
FIRMAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí E
ROBERLENO BRITO DA CUNHA.

Processo: 23111.022947/2015-12

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí - UFPI, com sede no
Campus Universitário Ministro Petrônio Portela Teresina-PI, CEP: 64049-550, inscrita no
CNPJ (MF) sob o n° 06.517.387/0001-34, representada pelo Pró-Reitor de Administração,
conforme Ato de Nomeação N° 271/2016, de 16/02/2016, LUCAS LOPES DE ARAÚJO,
brasileiro, RG n° 2110364 - SSP/PI, CPF n° 000.577.933-28, residente e domiciliado nesta
capital.

CONCESSIONÁRIO: ROBERLENO BRITO DA CUNHA, CPF n° 925.444.363-87,
domiciliado na Rua Carlito Cassimiro Feijão, 910, bairro Reis Veloso, na cidade de
Parnaíba, Estado do Piauí.

Entre as partes acima qualificadas, é celebrado o presente TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 99/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições:

o presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência e reajuste do
Contrato N° 99/2014, levando em consideração o exposto em sua Cláusula Quinta e
Oitava, respectivamente, e o processo n° 23111.022947/2015-12.

Fundamentação Legal: Lei nO 8.666/93 e Lei 8987/95.

A vigência do presente Termo Aditivo será de 29/12/2016 a 29/12/2017.
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O valor reajustado da mensalidade passa a ser R$ 1.216,64 (mil duzentos e
dezesseis reais e sessenta e quatro centavos), conforme demonstrado abaixo:
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Concorrência Pública n° 01/2014

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAuí
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
GERÊNCIA DE CONTRA TOS

Datainicial

Data final ..
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Vah)r corrigidpl1adatáfirial>R$ ·L.216TG4trt~A.L)

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato N° 99/2014 que não
tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo.
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o Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será
o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina (PI)

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um só efeito.

TERESINA (PI), 29 de Dezembro de 2016.

LUCAS LOPES DE ARAÚJO
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UFPI

TESTEMUNHA:

UfPI - PRAD / Diretoria Administrativa - Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio POIte1a Ininga
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34 /SSN /611-1069 N' 34, quinta-feira. 16 de fevereiro de 2017

Contrato n" 05 ~017-UFPI/FADEX; Contratante: Universidade Fede-
ral do Praui. CNPJ n''. 06.517.387/0001-34; Contratada: Fundação
Cultural C de Fomento à Pesquisa. Ensino c Extensão do Piaui. CNPJ
n' . 07.501 J2S'OOO 1-30. por dispensa de Iicitaçâo, com base no inciso
XIlI. do art. 24 da Lei R.GGGil993. com o art. 1°, da Lei n°
8.9:'iR 199"\, para dar apoio à execução do objeto do referido Con-
traio: Objeto: Projeto de Extensão dos Eventos de Extensão "111
Congresso lntemacional de Atenção Primária de Saúde", "IV Con-
grevso Piauieuse de Atenção 3 Saúde", "VI Ciclo de Estudos de
Saúde Cilleli, a para Odontologia" e "I Seminário do Mestrado Pro-
flssionat Saúde da Mulher", conforme Projeto aprovado pelo CEPEX.
em 12 I~ 2016. através da Resolução n" 271'16: Processo: n"
:'3111.02654512016-Cl{Í: Viaôncia: 12 (doze) meses. a contar da data
de sua assinatura; Data da-Assinatura: 15'022017. Signatários: José
Anmatcia Damas l.opcs. Reitor da UFP1. CPF 11~. 051.025.61:'-91 e
1 iviu Ccsar Cunha Nuncs. Superintendente da FADEX. CPF na.
~5:'.3(,-U(:3-15

l-'\ I RIHl lli'I FR\J()\HI tI\ O

Y Termo Aditivc ao Contrato N o 99.20 14/UFPI
Comratantcs: FUNDAÇAo UNIVERSIOADE FEDERAL DO
PtAtJL CNPJ n". 06.517.38J.OOOI-J4 o ROBERLENO BRITU DA
CUNHA. CPF NC 925.444.36.;-8-
Objeto: Prorrogação de vigência c reajuste do Contrato de Concessão
N~ cq 2014. levando em ccnsidcracão o cx rosto em suas cláusulas
quinta c oitava respectivamente e o estabelecido nas Leis 8987/95 e
8,666 93. Processo N~ 23111.022947 2015-12. Vigência: 29112/2016
a 29 12 2011. Assinatura: 29 12 2016. Valor reajustado: R$ 1.216,ó4
(mil duzentos e dczcsscis re,Jis.e sessenta c quatro ce~lta\'os). Sig-
natanos: Lucas Lopcs de AraÚJO. Pró-Reitor de Administração da
UFPI. CPF: n" OOO.5n.9J3-~8 c ROBERLENO BRITO DA CUNHA.
CPF 1\-:: 925.4-J4.363~8-'.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

L\IJ{ \"1O DL ('O,\'TR\TO \' 3-l·2tlI6 - !"\:;C IS·Hj-JS

N~ Processo: 2Jll102n192n1638,
PRnJ/\() SRP 1\'~ 31/2016. Contratante: FUNDACAO UNIVER-
SID,\DE FEDERAL DO -PIAl1l. CNPJ Contratado:
23(l53504000106. Contratado ; J P BARBOSA E SfL\'A EIREU -
1\lf <Objeto: Aquisição de extintores de incóndin bem como a ma-
nutenção e instalação do mesmo. incluindo rccarga c fornecimento de
peças de reposição, conforme especificações no quantitativo esta-
belecidos no edita! do pregão. Fundamento legal: Lei 8666/93
Vigência; 14 l1i2016 a 14 11 ~OI7. Valor Total: R$409.IOI.OO. Fon-
te: II~OOOOOO- ~OIGNE802~30. Data de Assinatura: l-J!11 ~016

(SICON - 15/02 2017) 154048-15265-2017NE800090

rXTR\TO OE lHSPE-,\~,\ m: I ICJT,\( \0 \~..J!,'20F {,,\Se 134()48

N~ Processo: 23 I 1101500 1 Ió-72 Objeto: Transferência de Recursos
Financeiros de Contrato de Termo de Execução Descentralizada IFPI

UFPl FADEX, que visa a cooperação acadcmica entre as partes.
Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24~, Inciso
XlII da Lei n'' 8.666 de 21/06il993 .. Justificativa: Transferência de
Recursos Financeiros de Contrato de Termo de Execução Dcsccn-
tralizadc IFPI I UFPI FADEX. Declaração de Dispensa em
1502'2017. /-IELLANY ALVES FERRE1RA. Chefe da Divisão de
Cornpras.. Rauficacâo em 1502/2017. ALl:XANI)RI! RODRIGUES
SAI\'TOS. Diretor Administrativo. Valor Global: RS 458.160.00.
CNPJ CO:-JTRATADA : 07.501..\281000t-30 FliNDACAOCliLTli,
RAL r DE FOMENTO A PESQlitS,\. ENSINO. EXTENSAO E
INO\',\CAO - FADEX.

rSIDI:l - 1502 2017) 154048-15~ú5-2017NE800582

F\ I H U o IHI U{\JO _\011 1\'0 '\ 2:201' - l ,\:"!(; l-"·IO-Hl

Número do Contrato: R/2015.
:\J~Processo: 2_~111025057201554.
INEXI(jlBll IDADE N~ 81~015. Contratante: FUNDACAO UNI-
\'j'RS1r1ADF FEDERAl DO -PIAUI. CNPJ Contratado
422S3~S3n001-ú, Conrratado : G-I./.;\PHIMPORT IMPORTACAO E-
EXPORTAC\O Ll DA. Objeto: Prorrogação de vigência c reajuste
do contrato n'' 08 2015 de acordo com a Cláusula Terceira e Cláusula
Décima. f-undamento Lceal: Â!1.57 c Art.65 da lei n° 866693. \"i-
gcncia: 30012017 a 30012018. Valor Total: RS203.652.23. Fonte
112000000 - 2017NE8000S2. Data de Assinatura: 2701/2017

r51COl'\ - 15 O~ 2017) 154048-152ú5-2017NES00090

Fl:NDAÇÃü UNI"ERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE

E\:TH.\ro DI:: rrnvro \D!Tl\ (t \' 10.1/2016 - t. v«: 15404!

'cúrncro do Contrato: .;(,'2015.
N° Proc •.-sso: 2; 116005j93~0 1593.
T(l~tADA DE PREÇOS N° 5/2015. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE- FURG. CNPJ Contratado:
01278335000139. Contratado MARSOU ENGENHARIA EIRELI _
.Objeto: Prorrogaç30 dos pra70S de \ igêneia do contrato adminis-
lrati\o n~036 2015. Fundamento legal: art.57. §Io. inc,l!. Lei
n~8.ótló 1993. Vigência: 121112016 a -3006/2017. Data de Assina-
tura: In 11 2016

(SICON - t 5'02 2017) 154042-15259-2016NE8002-1-4

Diário Oficial da União - Seção 3
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A Universidade Federal do Rio Gnmde-FURG tcmapublico
aos interessados o resultado da habilitação após analise de recursos c
contrarrazôes da Concorrência 02<!016. ficando bahilitada a empresa
Construtora Gaza! LtdJ-r.PP permanecendo inabilitadas as empresas:
Rcsind Engenharia Ltda-Mli: Bandeira e Silva Engenharia L!da-EPP
e Faguudcs Instalações Industriais e Transportes Ltda

}-,,_L.'\lSl· fnnl:S RlC.Kj·S
"":::::".":",,,,.,.,

(SIDEC - 15/02/2017) 154042-15259-201 GNF~W0244

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

1':D1L\1.Y 7, DE 11' IH' FF\TRFttW DF ),)17
PROCES:-:.O SELETI\'O SI\IPUFIC.\DO P,\R,\

CO~TRAT..\Ç\Ü rOR T,E\lPO lH_TERvll:\ADt'l

A Universidade Federal do Rio Grande realizara Comrataçâo
de Excepcional Interesse Público através de PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR. na forma da Lei n'' 8.745. de
09,12/1993 e suas alterações. e Deliberação COEPEA na RI. de
11107/2014. conforme scauc.

Processo n~ 23 Iló.000140/201 7-32
Unidade Acadêmica' Instituto de Educação - 11::- Telefone:

(53) 3293.5116 - ie@furg.br
Marcrias/Discipfmas: Didática. Metodologias de Ensino c

Estágio Supervisionado.
Classe/Regime de trabalho: Assistente-A, 40 horas scrna-

nais
Titulaçâo exigida: Graduação em Licenciatura com Mostrado

em Educação nu com Mestrado em Educação Ambienta! ou com
Mostrado em Educação em Ciências

Tipo de prova: exame de titules c prova didática
Número de vagas: 1
Remuneração: Vencimento Básico RS 3.11 7.~2 e Retribuição

por Titulacãc (Mcstradot R$ 1.091.90
Taxa de inscrição: R$ 75.00
Processo n° 231 16.000IóO/2017-1 I
Unidade Acadêmica: Escola de Engenharia - EE - Telefone:

(053) 3233.6620 - cscola.dc.cngcnhariacj.furg.br
Matérias!Diseiplinas: Organização do Trabalho. Gcrcncia-

mente de Projetos. Planejamento e Controle da Produção Naval. Me-
trologia Mecânica.

Classe/Regime de trabalho: Auxiliar-A. -W horas semanais.
Titulação cxigida: Graduação em Engenharia Mecânica Em-

presarial ou Engenharia Mecânica Naval ou Engenharia Mecânica.
Tipo de prova: exame de títulos e prova didática
Número de vagas: 1
Remuneração: RS 3.117.2~
Taxa de inscrição: RS 60.00
t.DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NE-

GROS
Ll.Ccnforrnc Art. 1°. § 1° da Lei n° 12.990. a reserva de

vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
concurso público for igualou. superior a 3 (três).

1.2.Considcrando os pcrccruuais citados no item I. rara este
Edita! não se aplica a reserva de vagas as pessoas negras.

2.DA RESERVA DE VAGAS AOS PORTADORES DE DE-
FICIÊNCIA

2.1 . Às pessoas portadoras de dcficicncia e assegurado o di-
reito a inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras. de acordo com <1 inciso VIH. do Art. 37. da Constituicâo
Federal. e ~ 2'-' do An. 5~. da Lei n" 8.112.

2.~.Consideram-sc portadores de deficiência as pessoas que
se enquadrem nas categorias discriminadas no Art. 4(>,do Decreto n"
3.298.

2.3.Considerando os pcrccntuais citados no Decreto n" 3.298
e na Lc i n" 8,! 12, para este Edita! não se aplica a reserva de vagas às
pessoas portadoras de deficiência

JtNSCRtÇ'ÕES
3.I.No pcrtodo de 20'0212017 à 2402/2017, na Divisão de

Protocolo, A\·. Itália Km 8. Campus Carteiros, telefone (53)
3233.(ló9(i. em horário de expediente

3.2.A inscrição poderá ser realizada pessoalmente pelo in-
tcrcssado ou seu procurador que devera apresentar procuração ror
instrumento público ou particular, acompanhada de cópia do docu-
mento de identidade. junto a Divisão de Protocolo - Campus Car-
rerros - Ay. Itália Km 8. Rio Grande/R'S ou por via postal. ex-
clusivamente por SEDE\:, que será admitida desde que o candidato
franqueie a remessa da documentação no pcriodo de inscrições. para:
Universidade Federal do Rio Grande - FURG I Divisão de Protocolo
/ Documentos para Seleção de Professor Substituto tncme da Uni-
dade Acadêmica) / (n" do Editaf I (n" do processo! / Av. Itália, Km
8 / 96203-900 Rio Grande, RS.

Lô.Documentaçâo necessária para a inscrição:
a)Curriculum Vitae documentado. contendo os seguintes

itens: graus e títulos aeademieos. exreriéncia docente. atividades téc-
nico-científica. literária. artistica c extcnsionista. e expericllcia pro-
fissional não docente.

b)Ficha de inscrição. disponível hHp: pro-
gcp.furg.br/bin/cdital index.php.

clCópia simples do documento de identidade.

!-stc doeumcnlo rodc ser verificado no endcreço eletrônieo hup:i w\\'\v.in.gm-.brautcnticich:lc.html.
pelo c"digo 00032017021600034

dlCompro\antc do pagamcmo da taxa de mscnçâo. O for-
mul:írio da taxa de inscrição está disponível no sitio eletrônico:
www.turg.br r serviços - utilidades - GRU - kone ao lado do CJ~lpO
do Código de Recolhimento - busca - descncâo - concurso público}:
que devera ser paga cxclusivarncrnc nas agencias do Banco do Bra-
sil

3.4.Nãn será permitido anexar docurueuros ao processo de
inscrição posteriormente

3.5.ü simples agcndarncnto de pagamento da taxa de ins-
crição junto ao b,JIlC0 não configura a efeuv ação da inscrição c nà<:,
~er~ processado qualquer registro de pagamento em d~ta posterior a
indicada no documento para o pagamento da taxa de inscncâo

3.6.N50 serão aceitas inscrições pagas com \ alor inferior ao
estabelecido neste edita I

:'.7./\ Comissão Exanunadora homologará as inscnçôcs dos
candidatos c divulaará o resultado da homologação. num prazo de até
5 (cinco) dias úteis. contados do encerramento das inscrições

4.ISEN~'ÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRt-
çÃU

-l.lPodcrá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição, por candidato oriundo de família d<; baixa renda. no~ ler-
mos do Decreto n" 6135, e que estiver mscnto I~O Cadastro Unico
rara Programas Sociais do Governo ~'ederal (Cadtlnicor

4.2./\ isenção deverá ser solicnada pelo candidato mediante
requerimento disponível no sítio eletrônico wv. w.progcp.furg.br - cdr-
tais - seleção de professor substituto.

4.3.0 requerimento deverá ser entregue no dia 201022017.
na Pró-Reitoria de Gestão c Desenvolvimento de Pessoas (PROGEP).
Av. Itália Km 8. Campus Carrciros. Rio Grande, RS, em horário de
expediente. ,

4.4./\ F.URG consultará o órgão gesror do Cadl.rnico para
verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.

4.5./\ declaração falsa sujeitar;', o candidato às sanções prc-
vistas em Lei. aplicando-se. ainda. '..1 disposto no § único. do ano 10.
do Decreto n~ 83.93ú. de 06/09 1979.

4.6./\ listagem dos rcqucnmcntos deferidos será divulguda
no sítio eletrônico hup: progen.Iurg.br bin/edital/index.php até o dia
22.02/2017

4.i.Caberá JO candidato realizar consulta no sitio eletrônico
httr:/1rroger.furg.br/bin.edital/index.phr para verificar a sua situação
com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição.

4.8.Não haverá recurso contra o indcfcnrncuto de pedido de
isenção do pagamento da taxa de inscrição

4.9.0 candidato C0111pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição deferido deverá utilizar. como documento com-
probatório. a listagcm dos requerimentos deferidos drvulgada 110 sitio
eletrônico hnr://progep.furg.br/bin/edital indcx.php. anc candc-c jun-
tamente com I)S outros documentos para a inscrição.

4.10.0 candidato com pedido de Isenção do pagnrnc»to de
taxa de inscrição não deferido devera realizar a sua inscrição CUIll-

prindo os prazos. condições e exigências constantes neste edital.
4.11 .Os candidatos. mesmo que isentos. somente serão con-

siderados inscritos no Concurso se cumpridos os prazos. condições e
as exigências constantes neste Ldital. exceto no que se refere à com-
provação do pagamento do valor total da inscrição.

5.DAS PRUVAS
5.I.A seleção constara de duas etapas: prova didática. com

caráter eliminatório. com pesll 5. que será grav ada c exame dos
títulos. com caráter classificatório, com peso 5.

5.2./\ prova resultará em uma nota única entre 10) vere c
(10) dez. com uma casa decimal e o exame dos tirulos será realizado
somente para os candidatos aprovados na etapa clinunatóna c con-
sistirá na apuração de uma nota entre (O) zero c (10, dez. a partir dos
parámctros lixados na Deliberação COI--:P!-:An'' 81. de 11107/2014

5.3./\ nota final do candidato consistirá na média aritmética
das notas apuradas nos termos do subirem 5.2. observados os rcs-
pcctivos pesos e arrcdondamcnto ate a segunda casa decimal.

5A.Para a realização da prov a será cxigida a apresentação do
documento de identificação do candidato utilizado na sua inscrição.

55.A Comissão Examinadora orguniznrá uma relação com
no minimo 5 (cinco) e no máximo 10 (dez) pontos. que se destinara
ao sorteio do terna da prova.

5.6.A Comissão Examinadora. com pelo menos 5 (cinco)
dias de antecedência <10 sorteio do ponto da prova didática. deverá
divulgar. em quadro prl'lpri\l da Unidade Acadêmica e nu síti\\ ele-
trônico http://progep.furg.brfblll/editaLindex.php. (I cronograma das
atividades especificas do processo seletivo c a relação de pontos da
prova didática.

5.7.No cronograma das atividades especificas do processo
seletivo. constarão, no mínimo, o local. a data c o horário para o
sorteio do ponto e rcalivacâo da prova didática.

ó.DOS RECURSOS
6.I,üS candidatos poderão. fundamcntadarncntc. argurr im-

pcdimcntos dos membros da Banca Examinadora. perante ,J Unidade
Acadêmica. conforme Art. 26 da Deliberação n" 081!20!4

é.ã.Da homologação das inscrições cabe recurso. devida-
mente fundamentado. que deverá ser entregue na secretaria da rcs-
pectiva unidade acadêmica e dirigido ú Comissão Examinadora. no
prazo de I (um) dia útil contado da publicação das inscrições ho-
mologadas. No prazo dc 1 (um) dta útil contado do protocolo do
recurso. a Comissão Examinadora julgará o mesmo. O resultado do
recurso será disponibilizado na respectiva Unidade Acadêmica no
prazo de até I (um) dia útil da deeisào.

6J.Sendo dcferido o recurso. a no\'a relação de inseriçõc5
homologadas serj divulgada na Unidade {\cadémica e no :-ítio ele-
trônico hllp:/ progep.furg.br'bin.'edital'index.php até I (um! dia útil da
decisão.

6.4.0 candidato podcrá recorrer da decisão dJ Comiss.io
Examinador:"! em relação ao resultad0 da Pro\a e do Exame dos
Titulos. no prazo de 1 (um) dia util subsequente a(l de publicação do

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2,~00-~ dc 24 '082001. que !I1stitui a
Infracstnttura de Chayes Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


